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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 005/2022 
 
 
 
 

 
Dispõe sobre oficialização da denominação de Praça no 

bairro Centro, neste Município. 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º 
 
Fica oficializada a denominação de “Praça Pedro Martins de Araújo”, para a Praça 

localizada no quadrilátero formado pelas Ruas Simplício Damasceno, 22 de Julho, Deputado 

Vicente Ribeiro, e José Barroso no Setor ao Lado do Centro de Abastecimento Municipal, no bairro 

Centro, neste Município. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Comissões, 07 de Junho de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Takeo Windsor Oliveira Martins 

Vereador MDB 
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Justificativa 

 

 

A presente propositura visa oficializar a denominação da Praça Pedro Martins de Araújo 

localizada no bairro Centro, regularizando a situação cadastral desta junto ao Setor de Cadastro 

Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, uma que a mesma existe há muitos anos, porém não 

possui norma denominando-a. 

Nada mais justo do que homenagearmos um agricultor onde dezenas de agricultores trazem 

seus produtos para fazerem negócios neste local. Pedro Martins de Araújo, mais conhecido como 

Pedro Cicero, desempenhou sua profissão de agricultor em nossa cidade e que por um tempo 

também teve um ponto de comércio localizado próximo a esta praça localizada na Rua Deputado 

Vicente Ribeiro, criou sua família, cidadãs e cidadãos de bem, que ocupam os mais diversos 

campos profissionais, ocupando também lugar de destaque na politica de Carnaubal tendo assim 

contribuído pelo desenvolvimento de nossa amada cidade. 

         Importante esclarecer que, as nomenclaturas de via públicas e Praças através de lei é uma das 

exigências dos Cartórios de Registro de Imóveis, para que se consiga registrar um imóvel existente 

no local. 

 

Assim sendo, solicito aos nobres representantes dessa Casa de Leis, a aprovação do presente 

projeto.  

 

 

 

 

 

Takeo Windsor Oliveira Martins 

Vereador MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CARNAUBAL 

CEARÁ, AO 07 DE JUNHO DE 2022 

 



 

 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
“Responsabilidade e Trabalho” 

 

 

Avenida Paulo Sarazate, 2º piso do Shopping do Cidadão, João Ribeiro de Aguiar,  Centro 

CNPJ: 06.577.167/0001-04   CEP 62.375-000 Carnaubal –Ce  Fone: (88) 3650-1202 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


